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rES,MaTricUla Nº 3255808/1, TÉcNico EM GESTÃo PUBlica,raoNi 
raiol TorrES,5946866/1,GErENTE,ViToria caroliNa ValENTE Bar-
roS,5956215/1,GErENTE que se deslocaram para o município de iGa-
raPE-aÇU/Pa no período de 23 a 27/08/2021. com o objetivo de realizar 
Palestra sobre a Base conceitual do artesanato, Palestra sobre Empeende-
dorismo,cadastro de artesãos e cadastro de Empreendedores.
Classificação Orçamentária: 43.105 - 11.334.1504.8951 0101006357 
266.735 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
12 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 699/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/869289
rESolVE: autorizar o pagamento de 05 E ½ (ciNco e meia) diá-
rias Para cada SErVidor ciTado aBaiXo: MarcElo MoraES NE-
VES,54190386/1,aGENTE adMiNiSTraTiVo o qual se deslocará para 
caNÃa doS caraJáS,cUrioNÓPoliS,Eldorado doS caraJáS E Pa-
raUaPEBaS, no Período de 30/08 a 04/09/2021, com objetivo de realizar 
a atualização Cadastral dos Beneficiários do Beneficio Estadual para Pesso-
as acometidas pela Hanseníase visando sua inclusão no cadastro Único.JU-
lio cESar do Socorro ZraUJo da SilVa,MoToriSTa conduzir veiculo 
com servidor da drccP/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária: 87.101- 08.244.1505.8899 0139002241 
233.893 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
12 de agosto 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 697/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado dE 
aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, 
publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/871495
rESolVE: autorizar o pagamento de 09 E ½ (NoVE E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: adriana Souza de Barros,5875412/2 
aSSiSTENTE Social,KaTia rEGiNa fErrEira da SilVa,3212840,aGEN-
TE adMiNiSTraTiVo, capacitação de Trabalhadores do SUaS,SiNaSE e 
SiSaN,TaiaNa NaSciMENTo da SilVa,5946558,GErENTE,SErGio ViEi-
ra da coSTa,57231229/2 GErENTE que se deslocarão para o Município de 
TErra SaNTa no período de 28/08 à 06/09/2021.coM oBJETiVo dE apoio 
à Gestão e aos Serviços Socioassistencias .
Classificação Orçamentária: 87.101- 08.128.1505.8399 F:0139002241 
246.896 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
12 de agosto 2021
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 692806

.

.

oUtras MatÉrias
.

atUaLiZaÇÃo dos serVidores cadastrados No sisteMa de 
iNForMaÇÃo ao cidadÃo – sic:
Portaria 695/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
art. 1 - com base no decreto nº 1.359 de 31 de agosto de 2009, a Secreta-
ria Estadual de assistência Social, Emprego, Trabalho e renda vem tornar 
público a atualização dos servidores cadastrados no Sistema de informa-
ção ao cidadão – Sic:
1. dilEia fUrTado do ValE
função: responsável Sic
cargo: Gerente cPf: 257.176.852-20
Email: dileiaf.valle@gmail.com
Telefone: (91) 3239 - 1433
2. EdilENE arlY NUNES NEVES
função: responsável Sic
cargo: responsável pelo Núcleo de controle interno
cPf: 210.983.872-87
Email: Edilene.neves@globo.com
Telefone: 3239 - 1414
3. PriScilla KaroliNE dE oliVEira QUEiroZ

função: autoridade de Gerenciamento
cargo: ouvidor
cPf: 010.713.592-23
Email: ouvidoriaseaster@gmail.com
Telefone: (91) 3239 - 1433
4. Valdo diViNo da SilVa filHo
função: autoridade Hierarquicamente Superior
cargo: Secretário de Estado adjunto
cPf: 587.156.306-68
Email: valdofilho1606@gmail.com
Telefone: 3239 - 1447
5. iNocENcio rENaTo GaSPariM
função: Gestor Máximo do Órgão
cargo: Secretário de Estado
cPf: 299.632.579-68
Email: seasterpa@yahoo.com.br
Telefone: (91) 3239 - 1414
art. 2 - revogar a PorTaria Nº 156/2019, publicada no doE 33.817 de 
06/03/2019.
art. 3 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
resoLUÇÃo Nº. 009 /2021/coNseaNs/Pa, 
de 12 de aGosto de 2021.
dispõe sobre a alteração de data da posse do conselho Estadual de Se-
gurança alimentar e Nutricional Sustentável – coNSEaNS/Pa - Biênio 
2021/2023. a Presidente do conselho Estadual de Segurança alimentar e 
Nutricional Sustentável – coNSEaNS/Pa, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conforme dispõe o decreto nº 929, de 24 de abril de 2008 
e alterações constantes no decreto nº 1.286 de 15 de maio de 2015; 
coNSidEraNdo as contingências dos trâmites burocráticos da nomeação 
dos conselheiros do coNSEaNS/Pa - Biênio 2021-20234, que inviabilizou a 
posse marcada para o dia 16.08.2021; coNSidEraNdo que a atual gestão 
colegiada do coNSEaNS/Pa – Biênio 2018/2021 encerra seu mandato em 
14 de agosto de 2021; rESolVE: 1. a data da posse dos conselheiros do 
CONSEANS/PA – Biênio 2021/2023 será definida e publicada após assina-
tura da nomeação pelo chefe do Poder Executivo Estadual. 2. a comissão 
Eleitoral do coNSEaNS/Pa – Biênio 2021/2023, encerrará suas atividades 
após a posse dos conselheiros do coNSEaNS/Pa – Biênio 2021/2023.
Belém (Pa), 12 de agosto de 2021.
rosa Maria da Silva Barbosa Presidente do coNSEaNS/Pa
resoLUÇÃo ceas/Pa N° 11, de 05 de aGosto de 2021.
Dispõe sobre aprovação do Cofinanciamento do Fundo Estadual de Assis-
tência Social para o exercício do ano de 2021 Pactuado pela
comissão intergestores Bipartite da assistência Social do Estado do Pará- 
ciB/Pa.
o conselho Estadual de assistência Social – cEaS, órgão superior de de-
liberação, orientação e normatização da Politica Estadual de assistência 
social, vinculado á Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda – SEaSTEr, de acordo com a lei Estadual n° 5.940 e de 
seu regimento interno em seus artigos 28, 29, 30,31 e 32.
considerando o decreto nº 921 de 11 de dezembro de 2013, que disciplina 
a transferência de recursos financeiros a serem repassados do Fundo Esta-
dual de assistência Social – fEaS/Pa aos fundos Municipais de assistência 
Social;
considerando as disposições da PorTaria Nº 1204/2020, publicada no 
DOEPA nº 34.437 de 16/12/2020, Regulamenta o Cofinanciamento Esta-
dual do Sistema Único de assistência Social – SUaS, a transferência de 
recursos na modalidade fundo a fundo, a prestação de contas dos recursos
transferidos e dá outras providências;
considerando a pactuação na ciB que alterou a data limite para apresenta-
ção da prestação de contas de 30/04/2021 para o dia 31/07/2021;
considerando reunião ordinária da ciB realizada de forma virtual no dia 
04/08/2021, que aprovou na comissão intergestores Bipartite da assis-
tência Social do Estado do Pará- CIB/PA, que trata do Cofinanciamento do 
fundo Estadual de assistência Social para o exercício do ano de 2021, no 
valor pactuado de r$2.499.546,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa 
e nove);
rESolVE:
Art.1° Aprovar os percentuais de cofinaciamento: 60% destinado para a 
Proteção Especial; 40% destinado a Proteção Básica (dos 40% destinados 
a Proteção Básica, os municípios devem destinar parte para pagamento 
de diárias dos delegados e delegadas às conferências regionais e para a 
conferência Estadual), os recursos poderão ser utilizados em custeio ou 
envestimento;
art.2º 109 municípios estão aptos a receber as seis primeiras parcelas do 
Cofinanciamento Estadual, referentes aos meses de janeiro a junho de 
2021, conforme Planilha de Cofinanciamento 2021;
art.3º os 35 municípios não aptos, têm até o dia 30/08/21 para regularizar 
suas prestações de contas junto a SEaSTEr, para estarem aptos a receber 
as seis últimas parcelas do Cofinanciamento Estadual, referentes aos me-
ses de julho a dezembro de 2021;
conselho Estadual de assistência Social do Pará
art.4º aprovar o repasse de recursos as 23 municípios destinados aos crE-
AS regionalizados, conforme Planilha de Cofinanciamento 2021;
Cofinanciamento 2021


